
DECRETO N° 65.573, DE 17 DE MARÇO DE 2021 

(DOE de 18.03.2021) 

 

Introduz alterações no Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação 
de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - RICMS 

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o disposto no artigo 5° da Lei n° 6.374, de 1° de março de 1989, 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam acrescentados, com a redação que se segue, os dispositivos adiante indicados 
ao Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 
RICMS, aprovado pelo Decreto n° 45.490, de 30 de novembro de 2000: 

I - o § 3° ao artigo 43 do Anexo I: 

"§ 3° No período de 1° de abril de 2021 a 31 de dezembro de 2021, não se aplica o disposto no 
§ 2°."; 

II - o § 3° ao artigo 74 do Anexo II: 

"§ 3° No período de 1° de abril de 2021 a 31 de dezembro de 2021, não se aplica o disposto no 
§ 2°.". 

Art. 2° Este decreto entra em vigor em 1° de abril de 2021. 

Palácio dos Bandeirantes, 17 de março de 2021 

JOÃO DORIA 

RODRIGO GARCIA 
Secretário de Governo 

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES 
Secretário da Fazenda e Planejamento 

CAUÊ MACRIS 
Secretário-Chefe da Casa Civil 

 


